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GoHTRATO No 055-2023
INEXIGIBILIDADE iP 006'2023

coNTRÂTo DE pREsrAÇÃo oe sERvtços
ENTRE SI CELEBRAT A COTIPANHIA DOCASpaRelel E A ExtpREsA mArA ADvocActA,
FORiIA ABAIXO.

A couPANHlA DocAS D^ pARAlea - DocAs-pB, sociedade de economia
misla. çtrada peb Ler Fstadual no 6.510197, inscrita no CNPJ/MF sob o no
02.343 132/000í-,ít, com sede na Rua Presirícnte João Pessoa, sno. Centro,
Munrcipio de caberleb. Estado da paraiba cEp: s8 100-t00, e seguir
donominada CoNTRATANTE. neste ato representada por §€u Dkãtor
Presidenle RlcARDo BÂRBOSA, cpF No 132.s51.zo4.-lg. e a eÍnpresa MAIA
A DVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 4 1 . 9 1 0. &4 1/0001 - I 3. corn enclereço
na Av Senador Ruy Cerneiro, no 303 - Sala 1301. Brb:arnar, João Pessoa/pb.
CEP 58.032. 100. doravante denominada COi{TRATADA. ÍepÍesenta«Ja neste
ato por ToRBEÍtt FERNAitD€s HAIA . cpF no 0g4 7g4.s64-07, portador da
càlula de identidade RG no 3.405.887-SSDS/pB, Fone (11) gsgz2oz44 , firrnam
o presente Contnato, medianle as cláusulas e condições seguintee. gue o
regerào ern harmonn com os princlpbs e noímas rla leglslaçáo aplicável â
espécie. especialmente a Lei Federal n' 13,303/16 e o negutamôilo Ínbmo de
Licitaçôes e Contratos da DOCAS/PB, que as partes declalam conhecer,
subordinando-se incondicbnal e inestritamente às suas estipuleções

CLÁUSULA PRIilIEIRA - DO OB.,|fiO
Í. I Contratryâode consultoria juridica especializada, para prsstaçâo cle servlços
t e (l) CONSULTORIA JURIDICA em Direito Digital corn foco em protoção de
dadgs e privacidade para adequaçâo â Ler n" | 3.709€018, LelGerat«te proteçâo
de Dados Pessoais ("LGPD'). bern corno irdicaçáo de componentes jurÍdiôs
para incorporaçào ao plano de açâo que defina as adequaçÕes necessâiias para
garantir a conformidade de Companhra Docas da paraíbe ('DocASrpB") à
LGPD, legislaçào brasileira que regula as atlvdatles de traüamento de dados
pessoais e quê tambêm attera os artigos 70 e l6 do Marm Civit da lntarnel, em
consonància coÍn as especifi€çO€s constantes neste docunrento e seus anexo§
e ll) CONSULTORIA TÉCNICA para realizar diagnóstio do ambiente da
DOCAS/PB e identificar riscos e lacunas para adeqúaçao â LGpo. bem como
paÍa a produÉo de Plano de Açáo que defina as adequaçÕê§ e medi<tas
preventivas necessárias para garantrr a conformtoade cla DOCÁVPB á LGPD.

cLÁusul.Â SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUçÂO
2 i. O Serviço contralado será realzado por execução rndireta, sob o regirne de
ernpreitada por preço gtobal.

cúusulÂ TERcEIRA - DA ExEcuçÃo Dos sERvtÇos
As ativdades que deveráo ser realzadas pela COIITRATADA sob a supervisáo
da Companhia Docas da Paralba e s€Íâo executadas em cpnformidade @m

Compcrüir Oocar dr Frnibr - Podo dc C.bêdcto
Rua Pra*derv'e Joto lressoa. s/N - Ca*ro - CFP 58!CO.10O CabectelsPê
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I PORTO DE
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aspeciÍicafres estabelecrdas neste inslrumento e seus anexosr
segulr.

3.1 Reahzapo de um Ínapoamento geral de lorlas as aturdades guê
tratarnentos de dacJos p€ssoars, verifcando, ainda, se há lrâtârnento de
pessotris sensívers.

3.2 lvlanutenção e reveáo dos mapeamenlos de dados e de processos seínpíe
qrre for identiftcada esla necessidade.

3.3 Defrnição das bases legais mais aoropnadas para o lratamento do dados,
conÍorme a finaiidacle especííica: tratamenlo compartilhado de dados
necessários à execução. pela Compannra Dorzs da paraiba - DOCAS/P8, de
polítrcas públicas pruvdrtas em teis ou regulameÍrlos.

3-4 Anahsa 59 lrá desconfonnidade entrê as obrigações legais e âs ativtdades
reahzadas pela instituiçáo e clefnir quais estratégras adotar para adequaçâo.

3.5 Alocaçao de responsabilidaoes rnternas para execrlçáo das aç;oes
necessárias.

3.6 lmpilernentaçáo de processos gLre permitam aos titutares de dodos pesso€us
exercêíêm seus drreitos garantdos pela LGPD"

3- / Elaboração. revisáo. adaptação e adrtamento de contratos que envotvam o
tratamenlo e/ou cornpartrlharnento de dados pessoats. tianto nas relaçôes co,n
funcionárircs, prestadores de sorviços e clientes regstrados na sociedade, € nas
relaçÕes corn lornecedores e parcoiros comercrais.

3 I Elaboração de relatorios de irnpac'to à proteçào oe dadcs pessoais nos caso:i
de trataín€nto baseâdo cm legítimo interesse e em outras situaçÕes ern que isso
seja recoÍrlendável.

3.9 ElaboreÇâo e revrsáo rle polÍ[cas rnteÍnas, planos de resposta a incidentes e
oulros docunrenlos sobre privacidade e proteçào de dados p€ssoârs.

3.10 lvtonitotatttenlo. durante a vrgência do contrato. oos setores coÍn o intuito
de gerar conformidadc à LGPD

Corrprnnb Ooc;l3 dl paralbo - poío clg CaDodcto
Rrr.l Pír'{dentÊ Joúo}!lsoe, S,N - (:ÊnrrÍ\- (.'.FF SAIO: :CO Cot»có:}:ipB 3
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I PORTO DE
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cúusuu ouARrA DA DEscnçÃo oos sERvrÇos
4.1 os scrviços dovorn ser executados em conformidade crrn a LGPD e
normaüvos estabelccidos pelo TCU e pela ANPD. os serviços oBJETo
doce.rmento deverào ser prestados com base nos critérios abaixo deÍrnidos:

Etapa de cerv[o dc conscienüzação: :Íata-se de evenlo único a sêr
realrzado no mesrno die í0d horssl por 02 (dois) profissionais
devidamente qualificaoos no as;xcto técnico s ;urídico
resDecü,JaÍnente.

Etapa de Mapearnsnto e coleta de iníormaçõor: trata.so de serviç<l
a ser orestado por. no mínrrno, 0? (rtois) profissionais devrdarnen:e
qualificados rro aspculrr tétrrrco e gurídico da LGPD.

Iil. Serviço de auxílb à conÍormidade LGPD deve ser prestado por
funqonário da CONTRATADA corn o cb,etivo ctc auxiliar a
CONTRAIANTE nos oroDessos e elapas de ajustes paa
atendinrento á LGPD.

lV. Gapacltação: deverá ser realizado ao final do proiero

v. iionitoramenlo. durânte a vrgênea Co Contrato nos selores com o
inturto de gerar conformldade à LGPD.

Elaboraçào de parecer. opiniáo logal e orientaçáo juríCica de mcrJo
a assessofttr e ÍorneceÍ consultoria diante de qualquer demanda que
suqa sobro o terna, advndas da Âutorida<lo Nacional de Proteção «Je

Dartos clo Triounal cle Ccír:as clo Estado da ParaÍba TCE/PB.
controladona gerat dr: Estado da Paraiba - cGE/pB. poder Jucliciário
de qualquer esfera e tema, de titularidade de dados. parceiros e
fomecedores da DOCAS/PB, dede que relativos ao toma de proteção
de dados pessoais

vll. Prestação de esrvlços de Encarregado de Dados - Dpo «xr

agsessoramento ao DPO incJrcado pele Contratante, peÍe
cumprimgnto do que deterrnina o An. 41 da ÇGpu, curante a vigêncra
do ccln:rato.

4 I I Ao final da etapa cle Prooessamento de Dados e Diagnóstrco deve ser
entregue pela CONTRATADA um proçranra de r,urrforrnl63de qtre deverá ser
composto oor um conjunto do projetos e planos dc açâo que possbilitenr à
CONTRATANTE êFtrat em cnníonnidade corn â LGPD da rnaneira mais eÍicrento
possÍvel. enr tennos clos riscos de lttíçios. lempo de r . recurscs

Conrpanhh Docar do Penibr - Poíio rlc Gabcriclo
Qua Proscenle Jcú<; Pçssoa §ttrl - Canrc - CEP 56 r0O.rOO .
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oçarnento necessârros. Este programa vai dirocioner o lrabalho daE
auxílio à conlor.rnidade e capacrtação e rnoníloramento

tt.2 Serviço de Conscientizaçáo

a 2 1 O servço de conscientiza$o deve ser minisbado por advogaclo sân
detentor de certiíicaçrles e conhecirnentos comp,í.ovad$ so§íe a legislaçáo
vigenle da LGPD, a CONTRATADA deve apresentar as ceíiÍicaçôes e o
currÍculo do advogaoo «rrnÍorne o itarn deste iermo

4.2.2. Oeverô seÍ pícstado de íorma presencial a grupode pessoas deíinidas
pela CONTHATAIrITE,

4,2.3. Na erapa de consoenilzaÇào deverão ser cobertos. no minirno. os
seguintes tenrâs:

A LGPD;
A ;mporlàncra da conformidade,
O processo oe aCequaçào:
O processo do construçáo do progrorna de conÍorrniclado:
A clefinçàCI dcs agenles envolvrdos e seus respectivos papêis:
Funçóes o rcspotrsabilidades do DPO.

4 2 4 Logo apos e conscientizeéo, a CONTRATADA deveÉ auxitiar e
CONTRATANTE no processo de estabetecimento da equipe do projeto de
const'uÉo do progremâ.

4.2.5. A CONTRATADA é urna facititado.a do processo porêm a
responsabilidade de garantir a equipe e mantel a Íomraçâo e coesáo dos futuros
DPO.s Ô rla CON.TRÂTAT{TE.

4.3. Servlço de mapeaÍnonto e coleta de informaçoes

4-3.1 . A CONTRATADA de'rerá realzar em todos os setores da instituiÇeo:
. ldentificer e mapcar os controles de proteçáo de dados pessoais
exrstentes lrente eos reqursitos descritos ne LGPD (Gap Ánalrsys).
. ['lapBar o§ servrços e pío@ssos guê tralarn clados pessoats e tocos r»
ativos da iníormação quc os suportam: equipanrerrlos. sistemas ou apllcaçtres.
rÊnursos hurnanos e os respoctivos dados pessoais tratados.
r filapoar e docurnentar gnlíticas, norínas e procedirneintos que suportarn
os corrtroles e íluxo§ de tra(anrento de dados pessoars.
r il,lapoar o relacionamento ontre as localidades e as atividades de
lratameeto rle rJados pessoais e pÍocessos de negócios envolvrdos.
. ldenUícar e mapear os controles de segurança (lécnicos, adminístrahvos
e operacionaisl rmplernentados que ajarn Çomo salvaguardas para os
tralamenlos de dados pessoais efetuados

Complnhie Oocea da pcrstbo po.ro de Cebodrrlo
Ruo P:oaldsrxr..1ôro F+ss4\a.SlN -- Centro CEp 59.0C-100 -Cihorlalo,,pB
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. i/apear os mntroles de segurançâ existentes í,ente aos
descntos na LGPD e evenluais normas qlro a instrtrrição rleva
Ánalr'.sysi.
r Mapear. através dc cnlrcvisla frrcscncial corn os responsávers indr

oela CONTRATANTE, todos os fluxos de tratamento de dados pessoais
sugrcrlarn a operaçIo da CONTRATANTE

,13.?. O maoeamento dos fluxos dê tratamento de dados deve detalhar. para
cada alivicade do fluxo:

A aüvrdade realizada;
A luStiíicat;va para a execução do tratamento:
O tratarnento realizado. conforrne descnto pela LGPD:
O método'Jlilizado para o lratamento,
Os cornpartrlharnentos de dados redrzados:
Os pontos de coleta de dados.
Os ativos da anÍonnaÇáo utrtrzados.
Dados náo estruturados utllizados, rnclu§ve os gue não são rratacos por

meios digitais.
. Os conlrolas rle sogurançs e prcleçáo cie dados;rnplementados.
r Leva,)laÍ cada rnstância de cada clado pessoal utilízádo nas op€íêçóes da
CON TR/TTANTE. cspocificando :

a. Dado pessoal utilizado:
b. Bass legal de tratamento:
c. Area e pÍooesso de negocio que o utiliza;
d Jusüficativa de negóao - íinalrdades(s);
e. Descriçâo do tralamento efetuaclol
í. Fluxo cle tratamento relaoonado:
g. Trpo do tratamorrlo efetuado;
h Cornperlitlramantos realizados:
i, Prazo c€ retenção rlos dados pessoais tralados:
i. Conrrl rú íeilo o descarte de dados;
k. Conlroles de segurança o proteçáo de dados implemuntad«rs
I Análise d«r prCIcesso de íomecimsnto de inÍorrnaçóes ao individuo:
nt. Anâlise &)s instrumentos de rnÍormações ac indrv'duo,
n. lrrvenlário dos dados pl,essoais,

o. O rnapeamonto dos ffuxos de tra:amento dc daclos:

4.3. Serviço do proceseamento dc dados c diagnóstico

4.3.1. A CONTRATADA cteveró entregar relatório com dragnosüco delathado.

4.3.2. Anáiise de neccssiclade de adequapo
especiíicando:
r Situação encontrada no levantarrento,

Cornpanhu Docrc dr Pgtoià! - Porro dc Cabedelo
Êlua ProÊ,dontc Joôo Pcsson §;N - Cont.o - Cl_ P SS. Oüt Ol .
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Evirtências da situaçào encontÍada:
ReccÍnendaÇáo para adsauaçâo ;

Proposta de a@es de conÍormidade

0,3,3. Corn bsse em todas as evidôrrcias e ÍecCInelldaçóes, deverá,
com a CONTRATANTE, desenvolvcr Programa de Confcrmidade com a LGPD.
contempiando um csnrunto de pro,êlos e plaros de açâo tratando os temes
constantes flos OBJÊ.TIVOS deste cJcçurnento,

4.3.4. 
^ 

CONTRATADA deve surnarizan cada instárcra de cada dado pnssnal
ulilizado nas operaÇoes de cada setor, esÍBclficandu:

Dado possoal utiltzado:
Base legal ds tretemênto;
Area e Díocesso de negocio Que o uiliza;
Juslificatrva de negóco - íinalidades,
Descrição do tratamento efetuado;
Fluxo rJe trata rnento relacionado:
Trpo tlo t atamento of0tua6o;
Cornpartil harnento reahzados:
Prazo Ce rotenção dos dados pêssoels trâtados:
Corno é íeito o descarte de dados.
centruler rle segural{ir s ÍJrutuçeu üc uaüus irrrplerrrerrl,ados.

4.3.5. Para cr,da prqeio conslante rJo programa dever.se-á ctoscrever:
De scnçáo resu m ida dos procl utosiseru iços resultantes ;

Justrficativas e objelivos:
Premlssas e rostricoes.
BensÍicros e resultados esperados,
MetEs e indicsdores de resultados;
Fslinnativa de duração;
EstiÍnativa clo recursos e respecüvos cuslos aproximados;
Eslimativa de ctisto total,
Eslruturação e enlrega da polítba de protoção de dados pesscais:
Estruturaçao e enlrega da polítkx de privacidade doç titularês:
Desenvolvirrento e ontrega de modehs de (pntralos que lratam cte

proleçào de dactos cessoais adequados:
. E§trtlttraçáo do processo de privacidade porclesign nas motodologias de
desenvolvtÍnenlo de ss:ornas e nos gÍocêdrrnentos de criação e gestão de
ambientes:
r Melodologias e proccdimentos ajustaoos ao processo dc privaodade;
r Estruluraçao e entrega do plano de registro, comunicação e contingêncra
de violação de claclos pessoas.

4.3.6. Elaboraçao e entregâ 6€ Relatôrio ce Inrpacto de ce Daclos

Cornpanhra Drxu dr Peraltre - Porto ó? CabodGlo
tua írrÊ6rórntc Jdô Fosqoa §rN ConfO CEP 58100-_iô,
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4.3.7. Relatóno de recomendaçóes de coníorrnidade no compa
da&s pessoais.

4.3.E. RelatÔno de recomendaçoes paíe atendaínento aos dirrsilos dos
píevrstos nâ LGPD.

4.3.9. DeÍinição e apres€ntaçâo de processo de autoÍrzâÇáo de âcêsso e
utilizaçáo dos dados.

4.3.Í0" Classifrcação s aponüarnento da Íinalldade. base legal e evidênc,a
por re;rcsitório de dados.

4.3.11 Sugestáo de cüiusutos e conteúco adicional a contratos.

4.3.12 Elaboração do plano de rÍsco â proteção de dados pessoais, orn
ações de ehminaçãô e ínitigâçáo dos riscos levantados.

4 3.13 Plano cle gestáo de riscos á proteção de dados pessoais.

d 3 14 Elaboraçâo de processo de retençáo e descarte de dados.

4.3.15. Desenho de processo de gestao e goyomança de proteção de
dados Dessoârs.

4.4. Serviço de auxilio à conÍormldade IGPD

4.4.1. A CON'[ RATAOA deverá manter à drsposÇác tecnico clevirlarnente
trcina<Jo nas questôes técnicas e legais da LGPD. coíno ta,nooín Írc§
levanlamenlos o processps definidos nas eüapas de Mapeamento, caleta e
processarnento de dedos.

4 4.2. Esta pessoe deve será responsiivsl por:

. láonitorar a aplicaçáo dos procossos deíini«Joo pels CCNTR^TANTE crxn
auxrlio da CONTRATADA enquanto durar a vqênca do Contrato:
. Auxrliar tra cjeÍinrção de fenamentas que aludeÍn na mptanlação da LGPD
nos setores:
. Munrr a equrpo do Capacitaçào e Moniloramento de informa@s pal.6
Íeahzâr o trabalho ncs setoÍes. enquanto durar a vigência do Contralo:
. Auxiliar a CONTRATANTÉ no atinginrento da conÍormidade corn a LGPO:
. AcompanhaÍnento do processo de gestiio e govemança de proteçáo de
Cados pessoâts

4.5. Serviço de capacitaçào o monitoramento

Comprnhla Doco* cla Prralbs Porto do Ceberlelo
Rr,a Prceldonlo Jo§o Fesson S'lr - Cenrrc - C; o 5$'.-rC-rol - (àDedg6rPE

-?

I
D

1

10;26.



/+"*"
i,Y
' rlq:

' (1.r

PORTO DEr CABEDELO ffi88HnXB^
.1.5.1. A CONTRÀTADA deverá realizar cepacrtaÇão dos seryidor€s
contralo. bern como moniloramento mensal da evoluçãro do projeto na
de ferranr8í)ta§ ü pÍoçe55o5 enquanto dura. a ugÉncia do conlrato.
pârâ isso

{.5.2. Realizirr ao iinal do projeto, em local íefinrdo pela CONTRATANTE corn
auxilio do técnico, treinamenlos e câpaotaçÕes dos colaboradores da instturção
na ulrluaçào de Íerramentâs s dos procsssos, excluindo-sê os prccessos
relacionados á Tl.

4.5 3 Sugerir rnelhorias nas íerramentas e nos processos coíf.r g intuilo rJe

aprirnorar a agilizar a coníormidade corn a LGPO.

4.5.4. Enlregar relatórios sobrc o trabalho realaado e oom suçestáo de
melhorias pâÍâ a inslituiçâc.

cLÂusuLÂ QUTNTA - oo PRÊço
5.1 Confcvrne proposta apesentada pela CONTRATADA e acgíta Wla
DOCA.9/PB, o preço mo4sal será de R$ 8.000,00 (olto rnil reais )e globaldc RS
96.000,00 (noventa e seis mil reais), incluido,s, sorn quaisquer ônus para a
DOCAS/PB. todos os custos e despesas deconentes de hccnças, rmpostos e
taras de qualquer natureza, adrnrnisFeçáo. lucros, transporte. alamentação.
êneârgns tr;rhathistas e sociais. uniÍorrnes. materieis de limpoza, consorvaçâo o
s€gurErnça - EPl, que direia ou rndrreüamente inodarn no curnprimento do
preseílle Côntralo. bem coÍno todos ê quaisquer serviços de tercciros,
eventualmente necessários

CLÁUSUIâ SEXTA. DO PAGAiIENTO
6 1 A DOCAS/PB pagará à CONTRATADA, em até 3O (trrnta) dias, contados da
apreserrlação da íaturatnota Íiscal, atravês de depÓsilc ern conta-oorrentg
baneária. observada a «rrdem cronológica do apresentaçâo das feturas apüos ao
Pagarnenlo, o valor dOs serviÇOs prestêdos. sêndo que as Íaturag,'nOtas ÍrscaS
cleveráo sêr apresenlarlas Çorn os documsntos abaixo relecionados:

6.1.1. Atesto da prestaçào dos seÍvlÇos pelo fiscai rlo contralo:

6.1 .2. Pro!6 cle regulanoâde relativa à Segurida.íe Sooat (INSS) e ao Funclo rle
Garantra por Tempo dc Serviço (FGTS);

6 1 3 Prova de regularidacle com a Fazenda Federal (Divida Ativa da União c
Receita Fedural), Esladual e Muniepal du rJonricílio r.ta Contragda:

6.1.4. As empresos sedradas fora do Terntório Pararbano deverão apresenlar,
com a certidâo de regularidade rto serr Fsrarlo de ongern. a certrdáo de
regulandade para com a Fazenda Pública do Esrado da Paraíca;

5.1.5. Prova de inexistêncra do dribitos inadirnpiidos
Trabalho. rnediante a apresentaçÉo da Certr<tão
Trabalhislas (CNDT):

Gompenhie Docar da Petribr - Porto dc Cebcrlelo
Flrre !,roçitentt^ J(tio F§i*oe S/N - Cad.ra - CüP 58tO0.1CO -
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imrt GOVERNp'§X§ DAPARAIBA

6 1 6 Ceníciáo de egularidade com a Fazenda Pública Municrpal
ISS) do(s) nrunicípio(s) onde as obras ou seruiços venhanr a ser
executados

6.2. os pagaÍnentos serâo efetuados alé o 30o (trgêsimo) ctia após a data
apreseillaçâo de cada fatura, considerando-se esüa data conto lirnile
vencrrronlo da obngaçâo rncorrendo a DOCASIPB após a mesma, ern iuros
simples de rncm de 1% (um por cênto) ao sno. aplicando-se a pÍo rala dre da
data rlo venonrento até o eÍetlvo pagârnento, rlesde qr,e sollcrtado p€ia
Contrstsda.

6.3. Caso a Nota Fiscal i Fatura apresonto inconeção, o píazo de pagamento
será «:ntado a partir da data da regularuação da mesma.

6.4. Caso náo ltala expediente na DOCAS/PB no dra do vencimento da Nota
Fiscal. fica o pagarnento prorrogedo para o ío dia urilsubsequenle.

ti.5. §êÉ r€rdo paÍa o Fundo Émpraerrlsr 1,60/ü das ernpresas de merlio porte
ou suponor e 1o/o das empresas de pegueno poíe, nos terntos do lnciso ll. dc
aítiqo 7(, da Lei Esta«luat no, 10.t2tt/2013

cúusuu sÉnua. DA DorAÇÃo oRçAHENTARTA
7.1. As dcspesas dooorrentes da presente contrataçáo correrão à conta ú:
recursos especiÍicos consignados no Orçanrento Geral do Estado do exercícp
2022, na dotaÇão abaixo drscriminada:
C la s eificaçâ o : 3 í .203.26.1U. 5046.42 í 6. 000 0000287. 33 90 3 500
Forüe:50í
RO:251

CLAUSULA OITAVA - OA VIGÊNCIA
8. t. O píazo do vigéncia deste objeto será de 12 (doze) Ínesos, contldos a parlir
da assinatura deslo contrato

8 2 O presente oontralo poderá ser prgírogado por intorgsse das partes. por
píaao r&o excedente a 5 (cinco) anos, de acoroo corn o artigo 71 da Ler no
13 303/16.

CLAUSULA TTIONA - DAS CONDçÔES DE RECEBIMENTO
9.1- Os srrÍv,ços cortratados srJ se,.ão aceitos se ÍoÍem ctevidarnente aprovadog
pela íiscalrzaçãn. alrarrês da Ordem de Serviço exccutada, corll descriçáo
dealhada de lodos os serviços exetrrlados e rnater€É ap[cados.

9.2. Não seráo occrtôs quaisguer sen-iços que aFreselntem v'qos quc possam
conrproreter a adequada úúizaçã,o rto objeto deste termo.

9.3. Nâo seráo recabidos os servços que caracterizern rmperÍeições,
rlefrrrmidades € ou falhas

9.4. O.s serviços dassificactos como pendentes
posleriormente aprovados e recebidtrs se lodas as

pela fiscalização, sô serão

Coryrgcnhie Oocer de Peraltra - Porto dc Clbodelo
Flr.6 Prçs,dmta Joâo crosaa S,N - CenFo CEF SglG$1(X . Crôr!§írll,Í,O

Je'rantadas

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 120558/23. Data: 061122023 1 0:26. Responsável:
I mpresso por convidad o em 021 OZ 2024 1 2;OP.ffi& Á640.C 382. 5D48.D05 1 . 9E4C
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PORTO DEI CABEDELO ffiSSHHXB^
F',ls:

classiÍicada§ coÍllo vÍcios e ou falhas Íorem devdamente
recornpostaS.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA cESsÃo oU TRANSFERÊNcLA
10.1. O prevtntc contrato não podorá sar objoto de cossão ou transÍorància
tgÍcerros. no tooo ou em parte. vedada ainda a subcontratação :otal ou parcial.

cúusuLA DÉcmíA pRtMEtRA- DA FtcALtzAçÃo E coNTRoLE
11.1. Os serviços seráo ftscalizados por urn fiscal do contrato e gestor do
contrato, especralmente designados pela DOCASíPB. que serao responsavers
pclo acompanharnento e frscalizaÉo da sua execuçâo. procedenoo ao registro
das ocorrências e adotando as providênoas necessârias ao setl íel
curnprimonlo-

11 2. A FISCALIZAÇAO de que trata asta Cláusula não exclui. nern reduz, a
responsatrilidade da CONTRATADA. inclirslve peíaote teroerros. por qualquer
irregularidade. e na sua ocorrôncia. não implica @íresoonsabilidade da
DOCAS-PB ou de seus empregados, pÍepostos ou contratados.

11.3. Todôs as ordens de servrços. instru@es, roclamaçôes e. ern gêrâi.
qualsquer entonrjrrnenlos êntre a FISCALIZAÇAO e a CONTRATADA serão
Íeitos por escrito. nas ocasiões clevdas, nào senclo lomadas ern conslderação
QUârsQrr€r alegaçOeS fundamel{adas em ordens ou declaraçães verbais.

'i 1.4. As panes poo8reo, de Íorma Íundamentada, solicilar entre $ a substttutÇao
de pesso.rl, cmprogado ou náo. que esteja obstruindo a realizaçáo do mntrato,
ou qu0 ostela atentando contrâ seu patrimonio instrtucional ou materral.

11.4.1. A-s partes teráo o prazo de 05 (cinco) dias corridos Íraía realizarem as
suostrtuiçÕes referidas.

cLÁusuLA DÉclmA sEcuNDA - DAS OBRTGAçôES
í2.1. A CONTRATADA obrtga.se a:

12.1.'l Prestar os serviços <le consr..rltoria jurldica descritos nêste Terrno de
Reíerênoa

12.1.2 Cumpr,r íieln:snte as obrigaçôes assumidas, executando-as sob sua
rntera reponsablidath:

121.3 Alender às sohcilações da Contrâtante. @mparecendo à serte
a«Jminislrativa da DOCAS/PB tnr outro local de trabalho rndrcado pela mesma.
sernpre quo so Íizer necessario para realizoçõo dos servtços que abrangre a
consuitona:

12 1.A Encaminhar â C-ont',atante inÍorrnaçóes a respeitc do andamento da
prestaçác do servtço. bem coÍno das questÕes pertrnentes à íiscalrzação rlos
órgâos de con:role no ârnbrto da administração oa

Comprnhla Oocac ds Porrlbs Porro de Csbedclo

Veronica
1

Rrr.'r Êrrtsrtcrya JOâO Posoóo, S'N - Ccntru --CEP 50!0O"tOCr

1.9É4C.2226.
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lZ.1 5 Prestar conlâs rje trabalno reâhzado, cor meio da elâboraçáo de
de atÍvidades. mensalmente:

12.1.6 Reparar, corrigk, removeÍ. rêconstrutí ou sugslilutr. as suas
rro tqrlaleu ern partes. o objeto do conlralo ern qu€ se veÍificarent v,cxrs.
ou inmrreções resultanles da execr.rçao ou dos meos empreg8dos, conforme
previsão do art. 76 da Lei no 13.303/16;

12.1.7 Responder ç.relos danos causados dirtamente a terceiros orJ à empresa
pÚblrca cu socredade de econornla misla, lndepenoentemente da oomprovaçáo
de sua culpa ou dolo na execução do contrcto, conforlre art 76 da Lei no

13.303r2C16:

12.1.8 Roeponder pelos encargos:rabaihistas, Íiscais c comerciars resultantes
da exearção do confeto, conforme o art. 77. §1o. da Lei nô t 3.30316. ce forma
que ê rnadrmplência do conlralado quanio aos excârgos trabalhrstas, tiscais e
ccmerciais náo transÍere à Contratante a responsabilidade poÍ seu paqarnento;

12.1.9 As pessoas gue íortrn acesriar as i'rstalaçoes da DOCAS/PB ctewrão
atender às normas o procedirnenl«rg de acesso á empresa;

12.1.10 Quando náo for possÍvel a vcrificação da regularidade no Sistenra de
Cadastro de Fornececlores - SICAF. a emprese CONTRATADA deverá entregar
ao setor responsável pela ftscalizaÇáo do contrato. ató o Cra trinta rlo més
segutnte ao da prestação dos seryiços. os segurnles docJmentos: 1) prova de
regularidade relaliva à Scgurrdace Social; 2) certidáo @n1unüa relativa aos
tributos federais e a Divi<la Ativa da Unráo. 3) certídôes quo coÍnpÍo,/em a
regulandaOe peÍante a Fazenda ltlunropal ou Distntal do domrciho ou se«le clo
conlratado,4) Certidiio de Regularrdade Co FGTS - CRF; e 5)Cerlidáo Negaürra
de Débitos Trabalhistas - CNDT, @nforme alÍrrea "c' do item 1O.2 do ÂnexoVlll-
B da lN SEGESii,tP n. 512017:

121 11 Hesponsabilizar-se pelo cr,Ínflnmontc das obrigaçôes previstas em
Acorclo, Convertçào, Dissfdro Coletivo de Trabalho ou equrvatenles das
catcgonas abrangidas pelo contrato, poí 'lodas as ocrigaçÕes trabathistas,
sociais. prevrdenciárias, tributárias e as domais previstas eÍn legisloçào
especiÍica, cuia ina0rrnpléncia não transÍere â responsabihdade à Conlratante;

1?,.1.12 Cornunicar 8o Frscal do contrato. no gâ?o de 74 (vrntê e quatro) hores,
quakryrer ccorrência anorntal ou acidente,{ue se veriÍique no local dos servlÇos:

12.1.13 Prestar todr.l esclarocirnento ou rnformaçào solicitada peia
CONTRATANTE ou por scus prepoatos, garantando-thrs u ücesso, a qualquer
tempo, ao locel clos trabalhos. bern coÍlo aos docurnentos
do contÍato:

a

C<rnprnhlr DoceÉ <la Paraíbe - Pono rjc Crbcdelo'iur Flrrrrrdon:c Jetlc tre:.los. SN . Ccrrrra C[P íl'r'30.'(}3 . C.a14,-45,rr11

Contratoou instrumentoequivalente. Doc. 120558123.Data:0611212023 10:26. Responsável:
lmpresso por convidado em02lO2l2O2a 12:CPátdlCaçÍdáBôO.C382.5D48.D051.9E4C .2224.
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PORTO DEI CÂBEDELo ffi88H[XB^ .3ou,*^

12.1 1á Paralisar por clelerm,nâçào da CONTRATANTE, quaQuer
nâo esteta sendo executada de acordo com a boa técnica flJ que ponha

a sêgurança tle pessoas ou bens de terceiros:

l?.1.15 Promover a guarda, manuteltÉo e vigilância de rnateriais,
c tudo o gue Íor necessáno â exocuçâo dos servr@s, durante a vigêncm «Jo

conlÍâto:

1?.1.16 Prcrrnover a organização tácnica e adrninistrativa dos serviços. de nrodo
a cr:nduzr-los eficaz e eÍicrentemente de acordo com os docurnentos e
especiírçaçóes que integram oste Terrno de ReÍerência. no prazo deterrrrinado:

12.1.17 Conduzir os lraball:oS coÍll eslrita observância às rrorrnas da legislação
pertinente cumprindo as determinaçôes dos Podercs Públicos, mantenio
s€mprs limpo o local dos serviçcs e nas melhores condiçôes do sagurança.
hrgrene e drsoghna;

12"1.18 Subme:er píeuaÍnenle. por escnto. à CONTRAIANIE, flara anáhse e
aprovação, quaisquer mudanças nos métocos exe*Uvos que luiam âs
especifrcaçôes do Termo de Referência;

12.1.19 lnoia:r preposto para ropresentá-la durante a execugão do contrato;

12.1.20 Guardar s§llo sobre todas as informaçôes obüdâs enr clecorrênc€ do
curnprimento do contrato;

12.1.21 Arcar corn o ônus decorrente de eventual equivoco no climensionêtrenlo
dos guantrtattvos de sua proposla, inclusive quanto aos custos var.iáve;s
decorronles rle Íatores Íuturos e incerlos, tais cofilo os valores provicos @m o
quanfitatvc de valo transporte, devendo cornplementá-los. câso o prevrsto
rniciairnenle em sua propostâ nâo seja satisfatôrio para o atendimento do obio:o
da hotação. exceto quendo ocorrer a§um dos eventos anolados nos rncisos rlo
arl.81. Vl da [.ei nn 13.303, de 2016;

12.i.22 Curnprir. aitánr dos postulados legais vrgente$ de ârnbito Íederal.
ostadual ou municrpel, as normas de seguranp da CONTQATANTE:

12.1.23 Prestar os serviços dentro dos paràmelros e Íotinas estabelecdos,
íomecendo todos os rnaleriais equipamentos e utensílios em quântidade,
qualidade e tecnolog,€ âdequadas. com a observáncia ás recomendaçóes
âcertas pela boa técnica, nonnas e legrslaçáo:

12.1.24 lnfonnat à Contratanle. sempre que houver alteraçào, norne, endereço,
teleíono o o-mair do responsável a quern devem ser idos os pcdidos,
comurica@s e reclarnações

Companhe Oocas da Parerbe - Poío dr Csbêdolo
RJo P,csrdcrtc Joàâ Êerton §rN . Cnrlro " C[p 5A1O]*1C0 13
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12 1 25 A Cor'tratada não podará subcontratar, lotalou íne§mo

athrkJaclos que comffiem o objeto do conlrato:

12.1.26 A Contratada deverá manter, duranle a execuÇão do contrato

compatibrlrdade corn as obnga6es por ele assurnidas. as cortdiçtles

habiliteçáo e qualrfrcaçào exigidas no cuÍso do procedirnento licilatório (Art. 69.
lX da Lsino 13.303/2CI16)

12.2. A DOCAS-PB obriga-eo a:

12.2,1 Assegurar os nreios indispensáveis a plona execugio da preslação dos

serviços de consultoria:

12.2.2 Acompanhar o desenvoluimento da preslaçáo dos serviÇos @ consullona;

12.2.3 rAvalrar os resullados da prestaçáo éos seÍvços realizados oêia
consultorra,

12.?.4 Ateslar, por moio de recibo ou sirnples alesto no verso da notâ
íisçal,Íatura, a entrega do serviço:

12.2.5 Eletuar o pagamento no grazo pactuado, apos o cumpnrnento das
rcndiçÕes previarnente exigidas.

12 2 6 Prorno'rer o acompsnhamento e a fiscalizaçào da execuçáo dos sen,iços.
por seruirtor clesignado para estâ etivdâde:

122.7 Eíetuar o pagarnento à Contratada coníorme pacluado, apôs o
Du rnFfl rno nto das mndlçoes Orevtâmente exrgdas :

12.2.8 Exercer o âcompanhârnento e a Íiscal,zação rtos serviços. por servidor
especialmente designado, alrotando em registro próprio as falhas detectadas,
rndicando dra, més e ano, bem como o noíne dos coiaboradores eventualmente
envolvirlos, e snca/ninhando os âpontamentos à autondade competonto perâ âs
providencias cabrvers:

12.2.9 Notificar a CONTRAIADA por escrito da ocorrência de eventuars
;rn;reríeiçÕes. falhas ou inogularidades sonstatadas rro curso da execuçro dos
serviços. fixando píâuo para a sua correçáo. certiÍicando-ss quo íl§ .$(,iuçdes por
ela pro9ostas sejarn:ls ínars edoquâÍJâ§;

12.2.10 Realrzar avalaç{}ee çreriodicas da qualiSade

recebirnento.
SE rvíços, após seu

Compsnlrio Docal da Pornibe - PoÍto cb Cobedelo
Rurr P'esrr:erla.Joáo PÊssôà, S.;§ " CcnÍ.,o - CEp 5ár0!1C3. CaOece*aP8

Contrato ou instru 10:26. Veronica D.
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cLAusulá DÉclÍrlA TERCEIRÂ - SANçôES ADUTNTSTRATTVAS

í31 As penalidades aplicáveis pela inadimplência a quatquer das obrig
assurrridas ncste anslrurnento sào as previstas na Lei 13.303 sern preiuízo
responsabrlidade cvil e criminal, íicando sujeita as seguintes sançóes

13,2 Advertência pcr faltas leves. assirn enienddas coíno xluelas que não
acarretam preiuízos s§nificativns ao objeto da contratação:

í3.3 lúulta:

13.d Moratôria rle alê 1% (um) por cento por dia de atreso caso os respechvos
servicos não sejarrt rnioacios pela CONTRATADA no prazo de inÍcio definido,
sobre o valor da conffataÇao. até o limite de 10 (dez) dias:

13.a Çsrnpensatcria cle atê 10% (dez) por cento sobre o vaioÍ :o:al do contrato.
no caso de inexealçáo total ou parcial da obrigaSo assumide, pcdendo ser
cumulada corn a mutta ÍnorâtÔna, desde quê. o vâlor cumulado das penaldades
náo supere o rralor totaldo contrgto:

13.5 Susrlersão cje licitar e lrnpeciimento de conlralar com o CONTRATANTE,
pelo prazo de alé 02 (dois) ano§;

13.6 Declaração de rdfftoidade para lbitar ou conbatar corn a Adminrslração
PÚblica Estadual, enquanto perdurarern os motivos determ,nanlês cta punrçáo ou
até que seja promovrda a reabrlitaçâo perante a própria autoridacto que apiicou
a penaldade. que s:erá concedda sempre quê a CoNTRAÍADA ressaÍeÍ a
Adrninistração peloe preluizos causados; A penalidade da mutta pode ser
aplicatla rxlmulativamente com as Cemars sanÇÕes:

13.7 A aplicaçào <Je qualquer das penaliclaces prevlslas realuar-se.á em
pÍoce§§o administrdtvo que assêgurará o contraditório o a ampla defesa.
observarxJo-so rro que couber as cisposi@s da Lei n" 8.66ô,€3:

t 3.8 A autôrirJade competente, na apficaçao rlas sançoes levar em consid eracfu
a gta'ridade da concluta do rnÍrator. o cará:er educativo da pena. bern corno. o
dano causado à Adrninistração. obssr,rado o princípio da proporcionalidade;

13.9 As mullas devrdas eúou prejtrízos causados à CONTRATANTE serâ>
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos ern íavor «Ju Estado da
Paraíha, rxr deduzidos da garantia. ou ainrla. quando for o caso. serão rnsryitos
na Divida Ativa do Estado e cobrados judioatrnenle,

13.10 As sançoes aqui previs[as são rrdepcndontcs sntre
aplicadas isolacjas ou, no c.rso das multas. cumu
out!'as medldas cabíveis,

si podEndo ser
sem pre;uizo de

CLÁUSUIá DÊCITA QUARTA - RESCISÃO

Contrato ou instrummte
lmpresso por em02lO2l2024
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Í4 1 Sem prejuízo de qualquer outrâ disposiçào cto presenle Contra
esle instrunrento ser rev;indirJo tJe íorma pactuada peles panes.
exlra;udicialmente. por descumprimento de qua§uer dos seus termas. cláu
ou cortdiç(res.

1Â 2 A rescis6o será reduaida a lernro .ro processo da ücitação, devendo
íunrlamentâdâ e escrita

1a.3. Se a rescisiio deste Contreto. por culpa de urna das partes. prcvocar
pre;uizos olou danos. prornoverá a preludicada à responsabilidade da outra,
visando o respectivo ressarcimento.

'14.4. A desidia, a incúria ou rnêrch da CONTFTATADA na realização das lareÍas
proÍissionais ayustadas nesio instrumsnlo e descritas no Termo de Reíer,ênia,
gerâ a corsibili«tade de rescisão oontratual.

14.5. A rescisáo contratual reger-se-á pelo disposto na Lêr ,lo 13.303i2016.

cláÚsurâ DÉctmA QU|NTA - DAS ALTERAÇôES
.l5.1. Eventuars alterações contratuais rog€r-so-ão pelo discipkna do artigo 81 da
Lei nô 13.303/2016

t 5.2. A Crlntratada poderá aceilar, nas mesrlrâs unrrrlçÕes conlratuais, os
acrésctmos ou supreesôes que s€ Íizerenr necessários, nc.s ternros dos
parágraÍos ln e 2' do arr. 81. da Lel n" 13.303i2016.

CLAÚSULA DÉCIHA SEXTA . CAFIL
16.1. O presente Contrato obedecerá a Lei Estaüual rlo 9.697 de 04.05,2012.

cLÁusuLA oÉcrrrrl sÊrme . FoRo

17.1 . O Foro competentê pârâ âlurzar qualquer questão suscrtada na execuÇâo
deste Contrato, seni o da ciíade de CabedekrlPB.

E assim, por estarem de pleno aconlo, as partes assinarn o presenlc lnstrumenlo
om 02 (duas) vias cle lgual leor e eÍeilc. na pÍesença do duas testernunhas que
igualrnonto o subscrevem.

Cabecelo, 28 de novernbro de2O23

Pela DOCA§/PB:

Pràsidente
.h:. :r el, r!-1r.r,. ..

PeIa CONTRATADA: gub

CoÍnpDnrlla Oocrr dr Peretlra - PoÍto íc CâtreÍlf.lo 16
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TORSEN FERNANDES MAIA
cPF 094.784.5M.07

Contratada

NomeeCPF:t íi -,,r,[;í - :) r*'

C0rnpalrhiu Ooctr dr PtÍrrl}. - PoÍto rle Caàeddo 17
Contrato ou instrumêÍltd
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, Despesas do município:

Exercício:

2023

Mês:

Todos

Empenho No: 0000069

\-JADOS GERAIS

Empenho:0000069

Unidade Jurisdicionada :

Câmara Municipal de Paudatho

Unidade Jurisdiclonada: Câmara Municipal de Paudalho

Unidade Orçamentária: CORPO DELIBERATIVO DA SECRETARIA

Histórico Empenho: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO CONTRATO ADIMINISTRATIVO 014 2023 DO
SERVICO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA IMPLEMENTACAO E ADEQUACAO A LEI N? 13.709 2018 (LEt

GERAL DE PROTECAO DE DADOS PESSOAIS LGPD), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E

OPERACIONAIS DESTA CASA LEGISLATIVA NO PERIODO DE MAIO A DEZEMBRO DE 2023.

Data Empenho: O2l 05 12023

CPF/CNPJ do Credor: 38.297.26010001 -43

Nome/Razão Social:
NUNES NASCIMENTO CONSULTORIA LTDA

Fonte de Recurso: Outros Recursos não Vinculados

cLASSTFTCAÇÃO

Função: Legislativa

Subfunção: Açáo Legislativa

Programa: ACAO LEGISLATIVA

Ação: MAN UTE NCAO DAS ATIVI DADES ADM I N I STRATIVAS

Categoria Econômica: Despesa Conente



Natureza de Despesa: Outras Despesas Conentes

Modalidade de Aplicaçáo: Aplicaçóes Diretas

Elemento de Despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO

TOTAL EMPENHADO: RS 45.000,00

,o2.1
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Descrição

Empenho

Descrição

Liquidaçáo

Liquidação

Liquidaçáo

Liquidaçáo

Liquidaçáo

iagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Data Empenho

02105t2023

TOTAL LIQUIDADO: R$ 45.000,00

Data Liquidação

21112t2023

29t11t2023

30110t2023

29t09t2023

3110812A23

104 047392 000000010001

104 047392 000000010001

104 047392 000000010001

104 047392 00000001000í

104 047392 000000010001

Valor Empenhado (R$)

R$ 45.000,00

Valor Liquidado (R$)

R$ 9.000,00

R$ 9.000,00

R$ 9.000,00

RS 9.000,00

RS 9.000,00

Cheque Valor Pago (R$)

R$ 9.000,00

R$ 9.000,00

R$ 9.000,00

R$ 9.000,00

R$ 9.000,00

Número

5

4

3

2

1

TOTAL PAGO: R$ 45.000,00

Descrição Data Pagamento Banco Agência Conta

21t12t2023

29111t2A23

30t10t2023

29109t2023

3110812023

(D Fonte: SAGRES É Útttma Atualização: Ver
As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enüado pelos gestores e não representam, necessariamente, dados
auditados.
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CoNTRATO N.o 4/.2t2023

CONTRATO QUE ENTRE S! CELEBRAM O
mumcipro DE ARAPoNGAS e ruruolçÃo
DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA .
FAUEL NA FORMA ABAIXO: PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO í03/23 - DISPENSA N"
038/2023

Pelo presente inslrumento particular o fllUUCiptO DE ARAPONGAS, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua das Garças, no 750 -Centro, inscrito
no CNPJ no 76.958.966/0001-06, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste
ato pelo Prefeito Municipal SERGIO ONOFRE DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da Cédula de ldentidade Civil RG sob n". 3.438.984-5/SSP-PR e inscrito
no CPF/MF no 477.980.099-49, e FUNDAÇÃO Oe ApOtO AO DESENVOLVTMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - FAUEL, pessoa jurídica de direito privado, sem
fins lucrativos, sob a forma de fundaçáo, inscrita no CNPJ/MF sob n' 03.061.086/0001-S0, com
sede na Rua Fernando de Noronha, 1426, Centro, em Londrina, Estado do Paraná, CEP
86.060-410, neste ato representado por seu Diretor Presidente EMERSON GtJ7Za ZUAN
ESTEVES, brasileiro, casado, professor universitário, inscrito no CPF/MF sob no. OOS.OZ4.BSg-
98, residente e domiciliado no Município de Londrina - PR, tendo em ústa o disposto no
Processo Administrativo sob n". 10312023, Dispensa n". 038/2023, com fulcro no artigo art. 75,
inciso XV da Lei Federal n'. 14.13312021, celebram o presente Contrato mediante as cláusulas
e condi@es que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente Contrato é a "prestaçâo de serviços para Etaborar, lmplantar e
Adequar a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) na Prefeitura Municipat de Arapongas,
em conformidade com o previsto no Processo Administrativo n. 10312023, Dispensa n'.
03812023, nos seguintes termos:
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ITEM DESCRTÇÃO
01 Diagnosticar e elaborar Plano de lmplantação e Adequação da LGPD na Prefeitura

de Arapgngas.
02 Refinar e Adequar de acordo co!]1 a LGPD o Processo de Gerenciamento de Portfólio.
03 leÍiOAf e Adequar de acordo com a LGPD o Processo de Gerenciamento de
04 Refinar e Adequar de acordo com a LGPO o Processo de Gerenciamento de Problemas.
05
06

Refinar e de acordo com a PD de Gerenciamento
e Adequar de acordo com a LGPD o de ento de Capacidade e

Desempenho
07 Refinar e de acordo com a LGPD o Plano de Gerenciamento de Disponibilidade
08 Refinar e Adequar de acordo com a PD o Plano de Gerenciamento dê
09 Refinar e Adequar Qe ecoldo com a LGPD o Processo de Gerenciamento de Tl
10 [eJinar e Adequar de acordo com a LGPD o Processo de Gerenciamento de Riscos.
11 Refinar e Adequar de acordo com a LGPD o Processo de de Portfólio (Projeto

e Serviços)
12 Refinar e Adequar de qcoqdo com a LGPD o Processo de Gerenciamento de Fornecedores.
13 ReÍinare Adequar de acordo com a LGPD o Processo de Controle de
14 Refinar e Adequar de acordo com a LGPQ q Processo de Gerenciamento de Monitoramento e

(4
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1.2. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, especificaçÕes técnicas, proposta, orçamentos, cronograma de
execuçáo, parecer jurídico e legislaçao pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

2.1. O valor global para a execuçáo do objeto deste Contrato estima-se no valor máximo de R$
í80.000,00 (cento e oitenta mil reais), divididos em 24 (vinte e quatro) parcelas de R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL.

2.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratração.

2.3. O pagamento de qualquer valor previsto neste contrato somente será efetuado após
constatado o regular cumprimento do cronograma de execuÉo, constante do anexo I deste
contrato.

2.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da proposta, em OTlO3l2023.

rrt. .tINA ' ,,1

2.5. Apos o interregno de um ano, e desde que solicitado pelo contratado, os preÇos iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

2.6. No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15 Refinar e Adequar de com a LGPD o Processo de Gerenciamento de
16 Refinar e Adequar de acordo com a LGPD o Processo de Gerenciamento de lnfraestrutura e

Plataforma.
17 Refinar e de acordo com a LGPD o Processo de Gerenciamento de Conhecimento.
18 Refinar e acordo com a o Processo de Gerenciamento de Tl.
19 Refinar e Adequar de acordo com a LGPD o Processo de Gerenciamento de Segurança da

lnformação.
20 Refinar e Adequar de acordo com a LGf D o Processo de de Nívelde Serviço
21 Refinar e Adequar de acordq com a LGPD o Processo de Gerenciamento de lmplantação.
22 Refinar e Adequar de acordo com a LGPD o Processo de Gerenciamento de Catálogo de

Serviços.
23 Executar o Plano de lmplantaçáo e Adequaçáo da LGPD na Prefeitura Municipal de

Alapongas.
24 Rever e adequar todas as políticas desenvolvidas a partir do PDTI para alinhamento com a

LGPD.
25 Treinamento sobre a LGPD para a Equipe de Tl da PreÍeitura Municipalde Arapongas

2.7. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

í"-
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2.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.

2.9. Na ausência de preüsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.1O. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

3.1. Os serviços objeto deste Contrato serão remunerados, com as verbas provenientes da
dotação orçamentária:

êcursos
Código
Reduzido

83

Orgáo 4- IA DE . SEMAD
Unidade dos Mun de
Acáo: 10- dos Secretaria de
Vínculo: 0 - Recursos Ordinários
Subelemento 3. 339.039.050.000.000.000 - Serviços técnicos profissionais

CLÁUSULA QUARTA
DO PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS E DA REsPoNSABILIDADE DA
FrscALtzAçÃo

4.í. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execuçâo do objeto no prazo máximo de 10 (dez)
dias contados da assinatura do contrato, e entrega-lo em condiçÕes de aceitaçáo, no prazo de
alé 24 (vinte e quatro) meses, tamhÉm contados da data de assinatura.

4.2. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato em estrita
obseruância às condições estabelecidas na descrição do objeto e termo de referência que
integra o processo.

4:3. A fiscalização da execuçáo dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo servidor
LUIZ CARLOS GARANHANI JUNIOR, inscrito no CPF sob o no 030.042.319-5G, que assume
neste ato total responsabilidade sobre a fiscalizaçáo do objeto.

4.4. A gestáo do contrato Íicará a cargo do servidor TIAGO HENRIQUE VALLADAO, inscrito no
CPF sob o n.o 028.223.099-81.

CLÁUSULA QUTNTA
DA VIGÊNCIA

5.1. O ptazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da
data de assinatura.

CúUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAçÃO

6.1. A CONTRATADA náo poderá ceder ou subcontratar o presente Contrato.

CúUSULA SÉIMA

\Qc,,
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DOS SERVrçOS NÃO PREVTSTOS

7.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizer (em) no objeto, em
até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

7.2. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

7.3. Se no Contrato náo houver sido contemplado preços unitários para determinados seMços,
esses seráo fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no
caput desta Cláusula.

CLÁUSULA OITAVA
DO RECEBTMENTO DOS SERVrÇOS, DA ACETTAçÃO E DA POSSE

8.{. CRlTÉruOS DE MEDIÇÃO e PAGAMENTO

Recebimento do Obieto

8.í.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalizaeráo do contrato, para efeito de posterior verificaçáo de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Memorial Descritivo,
Projeto e na proposta.

8.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especifi€ções constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.í.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, agós a
verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente aceitaçáo.

8.1.4.O ptazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aÍerição do
atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensâo, qualidade e
quantidade, será observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execuçâo do
objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.

8.í.6. O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administraçâo durante a análise préüa à liquidação de despesa, nâo será computado para os
fins do recebimento definitivo.



@
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 6 §2L

ESTADO DO PARANÁ

8.1.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela solidez e
pela segurança do serviçoiobjeto nem a responsabilidade éticoprofissional pela perfeita
execuçáo do contrato.

8.2. Liquidaçâo

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, @rrerá o prazo de vinte
dias para fins de liquidaçáo, na forma desta cláusula.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
inslrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissáo;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execuçáo do contrato;
e) O valor a pagar; e
0 Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da
regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 2021.

8.2.5. A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participaçáo em licitação, no âmbito do orgáo ou entidade, que implique proibiçáo de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pÊzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.7. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisâo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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8.2.9. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação
junto ao SICAF.

8.3. Modelo de Gestão do Contrato

8.3.Í. O contrato deverá ser execúado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3.3. As comunicaçÕes entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

8.3.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniáo inicial para apresentaçâo do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos
mecanismos de fiscaliza$o, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

8.3.6. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

8.3.7. O fiscal do contrato acompanharâ a execuçáo do contráo, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
paru a Administraçáo.

8.3.7.í. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.3.7.2. ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificaçÕes para a correçáo da execução do contrato, determinando prazo pera a correçáo.

8.3.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo
que demandar decisáo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.3.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à renovação tempestiva ou à prorrogaçâo
contratual.
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8.3.8. O gestor do contrato veriÍicará a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza$o
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios
pertinentes, caso necessário.

8.3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obriga@es contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.3.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e
Íiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatorio com vistas à verificação da
necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

8.3.9.í. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.3.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sue
competência.

8.3.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada
pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçôes.

8.3.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo
administrativo de responsabilizaçao para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissáo de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

8.3.í0. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçÕes sobre a
consecuçáo dos objetivos que tenham justificado a contrataçáo e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atiüdades da Administraçáo.

CúUSULA NONA
DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da
liquidaçáo da despesa, @nforme cláusula oitava, totalizando prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados do recebimento da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente.

9.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA náo tenha
concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo
financeira deüda pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
I = lndice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

9.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.6. lndependentemente do percerttual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais eíabelecidos na
legislaçâo ügente.

9.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comolementar no 123. de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.8. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal,
no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigaçÕes contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem
motivo justiÍicado;
e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do
contrato;
0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aqosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes
sançÕes:
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í0.2.í.AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156. §?. da Lei no 14.133. de
2927);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "C' e "d" do item 10.1 . deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. í56, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);
í0.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê","f', "g" e "h" do item 10.1. deste Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais greve (art. 156. §5o. da Lei no 14.133.
de 2021).

10.2.4. Multa:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
bl Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10olo (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentaçáo, suplementaçáo ou reposição da garantia, quando for o caso.
cl O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminislração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

d) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparaçâo integral do dano causado ao Contratante íart. 156. §9P. da Lei no

14.133. de 2021)

í0.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

í0.5. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o, da Lei no

14.133. de 2021).

1A.7. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comu n icaçáo enviada pela autori dade competente.

10.8. A aplicaçao das sanções realizar-se'á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput
eparágrafosdo,paraaspenalidadesdeimpedimentode
licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Na aplicaçâo das sançÕes seráo considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133. de 2021)

í0.9.í.A natureza e a gravidade da infração cometida;
í0.9.2.As peculiaridades do caso concreto;
í0.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
í0.9.5.4 implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgáos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 15$.

í0.íí. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. teO.aa lei n" t+ .

10.12. Qualquer sançáo aplicada será informada para fins de publicidade no PNCP (Portal
Nacional de Compras Públicas), Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14 ), além do Cadastro de lmpedidos de
Licitar e Contratar mantido pelo Tribunal de Contas do E§ado do Paraná.

í0.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

10.14. Os débitos do contratado para com o Município de Arapongas, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo município decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o município.

cúusuLA DÉctMA pRTMETRA- DAs oBRrcAçôes ol coNTRATADA

11.1. Além das nduralmente decorrentes deste instrumento, são obrigaçÕes da
CONTRATADA, durante todo o prazo de vigência contratual:

l- Promover a organizaçáo técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo
obter eficiência na sua execuçáo, de acordo com as condiçÕes técnicas, de habilitaçáo e
proposta da licitante;
ll- Conduzir os seMços em estrita observância à legislaçáo Federal, Estadual, Municipal,
trabalhistas, preüdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execuçáo do contrato
pertinente ao objeto da presente licitaÉo;
lll- Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condiçÕes preüstas
no processo administráivo, inclusive com as prescriçÕes do Estatuto das Licitações e
Contratos Administrativos, respondendo cívil e criminalmente pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
lV- Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços,
não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalizaçáo ou acompanhamento da
Administração;
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V- Manter-se, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUnLIFICAÇÂO exigidas no Edital;
Vl- Aceitar nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões do
objeto que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;
Vll- Comunicar à fiscalizaçáo de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique;
Vlll- Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus
prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto;
lX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que náo esteja sendo
executado de acordo ou que náo atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o
ptazo máximo de 05 (cinco) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as
especificaçÕes técnicas exigidas;
Xl- Executar o objeto nas condiçóes e prazos apresentados na proposta e estabelecidos no
presente contrato;
Xll- Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança,
higiene e medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais
necessários aos trabalhadores, bem como arcÂr com as despesas referentes a sua
manutençâo;
Xlll- Registrar em Diário de Serviços todas as visitas que se veriÍicarem, assim como ordens,
determinaçóes da fiscalizaçáo, anotaçóes de ordem técnica e reclamaçóes;
XIV- Não subcontratar o objeto deste contrato;
XV- Apresentar ao gestor do contrato, sempre que solicitado, ficha de registro e, se houver
termo de rescisão do contrato de trabalho dos empregados envolvidos na prestação dos
serviços, objeto deste contrato, bem como cópia, autenticada, dos respectivos "holerites";
XVI - Correráo à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os
seMços objeto deste Contrato.
XVll - Executar os serviços de acordo com todas as especificaçôes preüstas nos documentos
constante do Processo Administrativo n.o 10312023 - Dispensa n.o 038/2023, e que integra este
contrato para todos os fíns;

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DAs oBRTGAÇôes oo CoNTRATANTE

12.1. O CONTRATANTE se obriga a:

l) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
lll Receber o objeto no pr.vo e condiçôes estabelecidas;
lll) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
lV) Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado;
V) Comunicar a contratada para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quendo houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14.133. de 2021;
Vl) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
Vll) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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:
Vlll) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à
execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
lX) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a pronogaçâo motivada, por igual período.
X) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no ptazo máximo de 01 (um) mês, admitida a prorrogaçáo por igual
período.
XU Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
XU A Administraçáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCImA TERCEIRA - DA GARANTIA

í3.í. Não haverá garantia contratual de execuçáo.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ExrINçÃo Do coNTRATo

14.í. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

í4.2. Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

í4.3. Quando a náo conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e
b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.

14,4.2.4 alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo
ensejará a extinçáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

í4.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.5.2.Re1açáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3. lndenizações e multas.
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í4.6. A extinçáo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeniza$o por meio de termo
indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçáo
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o
14.133, de2021).

GúUSULA DÉoMA QUINTA- DA PROTEÇÃO DE DADOS

í5.í. O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais.

15.2. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por
parte do contratado, se houver, será realizado mediante preúa e fundamentada aprovaçáo do
contratante, observados os princípios do art. 6o da LGPD, especialmente o da necessidade;

15.3. Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos
BENS especificados neste contrato, e em hipotese alguma poderáo ser utilizados para outros
fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante;

15.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos
em condiçóes de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

15.5. O Contratado deverá apresentar eüdências e garantias suficientes de que aplica
adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteçáo dos
dados pessoais, segundo a legislaçáo e o disposto nesta Cláusula;

í5.6. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigaçôes e
condiçÕes acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Polítíca de Privacidade do
contratante, cujos principios e regras deveráo ser aplicados à coleta e tratamento dos dados
pessoais.

15.7. O eventual a@sso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e
para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever
de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

í5.8. O encanegado do contratado manterá contato formal com o encarregado do
contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que
implique violação ou risco de üolação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipotese de questionamento das autoridades competentes.

15.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado
poderá ser provocado a preencher um relatório de impacto à proteçáo de dados pessoais,

út4
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conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

15.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violaçáo da
segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da
LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situaçÕes
acidentais ou ilícitas de destruiçáo, perda, alteraçáo, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito.

15.11. Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que
necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o
cumprimento de suas tarefas, deveráo firmar termo de compromisso e confidencialidade, em
que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

15.12. O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações a@rca dos dados
pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por
meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações
aplicáveis;

15.13. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá
de autorizaçáo prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficrrrâ sujeita aos
mesmos limites impostos ao contratado.

15.í4. Encerrada a vigência do contrato ou náo havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou
devolução, para o contratante, de todos os dados pessoais e as copias existentes, atendido o
princípio da segurança.

cúusulA DÉcrMA sExrA - ANTtcoRRUpçÃo

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupçáo preüstas na
legislaçáo brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n,o
8.42911992), a Lei Federal n.o 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constítuam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉnMA - DoS cAsos oMISsos

17.í. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na
Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DAS ALTERAÇôES

i-l.i"rvn . v*- ,.1



18.1. Seráo incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigaçôes
assumidas pela CONTRATADA, alteraçÕes nas características quantitativas e qualitativas ou
prazos dos bens fornecidos à CONTRATANTE.

18.2. Eventuais altera@es contratuais reger-se'áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021.

18.3. Registros que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.

cLÁusuLA DÉctMA NoNA - DA puBLrcAçÃo

19.í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet e Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA VIGÉ$MA . DO FORO

20.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 3 (três) vias de igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Arapongas, 23 dejunho de 2023.
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VALOR DE REFERÊNCIA: CONSULTA DE MERCADO

I.O.DO OBJETO

l.l. Constitui objeto da respectiva solicitação: Prestação de serviços de assessoria e consultoria
jurídica especializada em Direito Digital, Governança, Gestão, Monitoramento, Proteção de

Dados e acompanhamento do programa de proteção de Dados, com foco na Lei Federal no

13.709, de 14 de agosto de 2018, junto a Câmara Municipal do Carpina - PE.

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO

2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

obsertadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços' obserttado o índice de

atualização de preços coruespondente ;

2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas características a

particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes,

bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de

referência considerado satisfatório.

ITEM DESCRTÇÃo UNTDADE QuANrrDorrrnriiRro P. rorAl
Prestação de serviços de assessoria e

consultoria jurídica especial izada an Direito

Digital, Govemança, Gestão.

1 Monitoramento, Proteção de Dados e apoio Parcela

ao encarregado, com foco na Lei Federal no

13.709, de 14 de agosto de 2018, e prestação

de serviços de encarregado de dados (DPO

t2 R$8.166,67 R$98.000,04

PRAÇA SÃO JOS É, 40 - SÃO JOSÉ - CARPTN AlPE - CEP: 5581 5-040 - GNPJ: 08.985.ó2410001 - I 7

FONE: 3ó21.0ô80

CASA DR MURILO SILVA
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as a service), conforme arr. 4l da mesma

legislação junto a Câmara Municipal do

Carpina - PE.

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 98.000,04 §oventa e oito mil e quatro centavos

de real).

Carpina -PF,02 de fevereiro de2024.

ARRUDA NETO
Diretor de Secretaria

PRAÇA SÃO JOSÉ,40 - SÃO JOSÉ - CARPTN AlPE - CEP: s58r5-040 - CNPJ:08.985.ó2410001-17
FONE: 3ó21.0ó80

CASA DR,IúURILO SILVA
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